Apêndice 3

	Tabela 3

Coeficiente de Gini Locacional da massa salarial (GL-MS), segundo as classes industriais,

 no Rio Grande do Sul — 1985, 1995 e 2006



	CLASSES INDUSTRIAIS
	1985
	1995
	2006

	Borracha, fumo, couros, peles, similares e indústrias diversas ................................
	0,582
	0,664
	0,635

	Calçados ...................................................................................................................
	0,743
	0,778
	0,786

	Madeira e mobiliário ..................................................................................................
	0,640
	0,703
	0,659

	Material elétrico e de comunicações ........................................................................
	0,750
	0,696
	0,645

	Material de transporte ...............................................................................................
	0,744
	0,725
	0,683

	Mecânica ...................................................................................................................
	0,573
	0,545
	0,535

	Metalúrgica ...............................................................................................................
	0,508
	0,475
	0,460

	Papel, papelão, editorial e gráfica .............................................................................
	0,601
	0,553
	0,561

	Produtos alimentícios, bebidas e álcool etílico .........................................................
	0,627
	0,547
	0,560

	Produtos minerais não-metálicos ..............................................................................
	0,652
	0,602
	0,558

	Química, produtos farmacêuticos, veterinários e perfumaria ...................................
	0,644
	0,565
	0,521

	Têxtil, vestuário e artefatos de tecidos .....................................................................
	0,601
	0,479
	0,454

	Indústria de transformação .......................................................................................
	0,474
	0,457
	0,470
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NOTA 1. O GL-MS para a indústria de transformação foi mensurado a partir do QL da massa salarial de todas as atividades  econômicas.

2. Para as classes industriais, calculou-se o GL-MS com base no QL do total da massa salarial da indústria de transformação.




